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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE PARA A FINALIDADE ESPECÍFICA DE IMPLANTAÇÃO DE PROJETO HABITACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 	O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e EU SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 
	 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a alienação do imóvel abaixo descrito:
 	Um terreno, localizado na Rua Procópio de Queiroz, medindo 6.178,30m², sem benfeitoria, confrontando ao Nordeste com a Rua Procópio de Queiroz; ao Sudoeste com a Rua Dr. Horacio, ao Sudeste com as chácaras urbanas nº 09 e 09-A e ao Noroeste com os lotes rurais nº27 e 28, descrito na Matrícula nº 13.000 do RI da Comarca de Seberi/RS.
 	Parágrafo Único – O imóvel de que trata o caput deste artigo será destinado exclusivamente para a implantação de projeto habitacional, sob a forma de Condomínio Residencial, no âmbito do Programa “Minha Casa, Minha Vida”, desenvolvido pelo Governo Federal, representado pela Caixa Econômica Federal, ou qualquer outro que venha substituir de acordo com a legislação aplicável.
	Art. 2º - Os beneficiários do poderão financiar o empreendimento através do Programa “Minha Casa, Minha Vida”, ou qualquer outro que venha substituir de acordo com a legislação aplicável.
 	Art. 3º - A alienação de que trata o artigo 1º desta Lei não poderá ocorrer por valor inferior ao da avaliação que será realizada por comissão especialmente designada para este fim.
	Art. 4º - Fica declarada Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, a área descrita no artigo 1º desta Lei.
	Art. 5º - O projeto habitacional de que trata esta lei será executado através de seleção pública de empresa especializada no ramo de Construção e Incorporação Imobiliária para futura contratação junto a instituição financeira operadora do Programa “Minha Casa, Minha Vida”, imóvel na planta, ou programa similar que por ventura o venha a substituir, visando a elaboração e execução de projetos de engenharia necessários para a implantação do Condomínio Residencial.
	Parágrafo Único – A elaboração e execução dos projetos de engenharia compreende a edificação de no mínimo 64 (sessenta e quatro) unidades habitacionais divididas em dois prédios sendo 32 (trinta e duas) unidades por prédio, respeitando as normas e especificações técnicas do Programa “Minha Casa, Minha Vida”, imóvel na planta, ou programa similar que por ventura o venha a substituir, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal, não podendo o valor das unidades ultrapassar o estipulado pelo programa.
	Art. 6º - Para fins de viabilizar a implementação do empreendimento de que trata presente lei, serão destinados os incentivos a seguir discriminados:
 	I – Isenção de taxas municipais incidentes sobre a expedição de diretrizes urbanísticas, aprovação de projetos, licenças ambientais, expedição de carta de habite-se e outros alvarás e certidões previstas na legislação.
	Parágrafo único – Fica o Município de Seberi autorizado a realizar os serviços de máquina necessários a execução do empreendimento habitacional, no que diz respeito a terraplenagem da área, abertura de valas para drenagem, aterro e reaterro de fundações, entre outros.
[bookmark: a5] 	Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias previstas no orçamento municipal.
 	Art. 8º - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente lei, no que couber, através de Decreto Municipal.
 	Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SEBERI, 29 DE JULHO DE 2019.

			         			MARCELINO GALVÃO BUENO SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
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MARIEL FERNANDA FIGUEIREDO
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 63/2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente,   
Excelentíssimos Senhores Vereadores:

 	Ao cumprimentá-los submetemos a apreciação e votação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE PARA A FINALIDADE ESPECÍFICA DE IMPLANTAÇÃO DE PROJETO HABITACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 	A presente proposta tem por finalidade buscar autorização legislativa, conforme prevê a Lei Orgânica Municipal, para que se possa promover a venda do imóvel de domínio municipal, objeto principal do presente Projeto de Lei que objetiva a transação de uma área de terras de 6.178,30m², sem benfeitoria, recebido de doação do Estado do Rio Grande do Sul, para a construção de um núcleo habitacional. Como não comporta pelos termos fixados na matrícula, para outras finalidades, se não a essa, a alternativa encontrada pela administração foi a de vender o imóvel, permitindo que uma empresa especializada em construção verticais possa edificar unidades habitacionais para que  muitas famílias possam adquirir seu imóvel, beneficiando-se do incentivo do governo através do programa “Minha Casa, Minha Vida”.
	Como não poderia deixar de ser, que a venda do imóvel será precedida dos aspectos legais exigidos, mediante processo de licitação, na modalidade de concorrência pública, pelo valor mínimo de avaliação. 
	Entendemos que o interesse público fica mantido, uma vez que com a venda do imóvel e o produto arrecadado, daremos adequada destinação aos recursos públicos municipais, com a implementação de projetos e políticas urbanas voltadas a toda a coletividade.
	Cabe mencionar ainda que o referido imóvel passou a integrar o patrimônio do município graças ao esforço e liderança do governo municipal e sua alienação ora proposta não comprometerá nenhum setor ou segmento de nossa comunidade. 			
	O imóvel em questão não está sendo utilizado pelo Município pelo fato do erário público não suportar elevados custos administrativos no afã de cuidar de sua manutenção, evitando invasões, bem como impedir a degradação do ambiente com a consequente desvalorização do patrimônio dos munícipes instalados no entorno.
	Pretende-se com este Projeto, fomentar o desenvolvimento desse setor da cidade, considerando a alta demanda vislumbrada com a vinda da SEARA Alimentos para o Município que acarretará uma ampliação expressiva do número de funcionários, além de que se dará uso mais adequado no que diz respeito à mobilidade e a dinâmica urbana, ao mesmo tempo em que os investimentos públicos serão dinamizados, pela alocação dos recursos para ações que atendam de maneira mais efetiva os legítimos interesses dos contribuintes.

	Por outro lado, é sabido de mais, que a alienação em tela propiciará o aumento da arrecadação municipal, elevando ainda mais a capacidade de investimento da Administração, proporcionando que estes recursos sejam alocados em atividades de grande interesse da nossa cidade.
	Contando, desde já, com o apoio dessa Ilustre Casa à presente iniciativa, renovo meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

					Atenciosamente.


1. CLEITON BONADIMAN
                       PREFEITO MUNICIPAL
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